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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Ns 188t20-02

o INSTITUTO nr rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAzoNAS -
IPAAM. no uso das atribuiçôes que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presenle Licença que autoriza a:

INTERESSADo: M C Batista Dantas - EPP.

ENDEREÇo pARÂ connnspoxoÊxcu: TV Betânia, no 530, Bairro Betânia, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 34.364.046/0001-01 lxscnrÇÃo Esuourl:

Foxr: (92) 99161-1902 FÀx:

REGTSTRoNoIPAAM:1012.2707 PRocEssoNe:1227.2020

ArrvrDADE: Transporte Fluvial de Combustíveis

LocALrzAÇÃo DA ATrvrDÂDE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte fluvial de combustíveis e derivados de petróleo
(óleo diesel marítimo).

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRADe»on:Grande Ponrr:Pequeno

PRAzo DE vALTDADE DEsrA LtcEwçl: 02 Axos

Atenção:
. Esta licençs é compostr de ll restrições e/ou condições constartes no verso, cujo nlo

cümprimento/ateodimento sujeitará a sue invelidaçÂo e/ou as penalidades previstas em normas.
. Estâ licençâ nío comprove trem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licençâ d€vc permâneccr trâ locrlizrçâo da âtividedc e exposta dc forma visível (frente e verso).

Manâus, '?6JUrm

Rosa Ma Oliveira Geissler Juliano Marcos te de Souza
Técnica Diretor P nte

www.ipaam.am.gov.br
twitter.mmi lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
f acêbook.com/@ipaamAM

gabinete@ ipaam.am.gov.br
Fone:(g2\ 2123-6721 t 2123â731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, cEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔf,S DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N' IA$D0-iO2

1. O peilido de licenciamento e a Íespectiva concessão da mesm4 só terá validade
quando publicada Dirírio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme aÍÍ.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme arl.23, da tei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença estrl sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n' . 1227 .2020 .

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser. solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas pua a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal.

7. Na eventualidade de ocorrência de vazamento de combustíveis ou sinistros nas

instalações Íisicas do empreendimento, adotar procedimentos constantes no Plano de
Atendimento a Emergência - PAE e encaminhar imediatamente relatório
circunstanciado do evento a este IPAAM.

8. São expressamente proibido os serviços de manutenção (lavagem de tanque/desgaseificação)
que só podem ser executados por pessoa flsica/jurídica devidamente licenciadas por órgão
competente para esta atividade, e apresentar a este IPAAM quando da solicitação da

renovação da Licença de Operação, comprovante dos serviços efetuados.

9. Manter atualizadas as vistorias de inspeção de segurança das embarcações.
10. Apreçntar neste IPAAM anualmente, os seguintes documentos, atualizados:

a) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM).
b) Declarações de Conformidade da embarcação (se houver).

ll.Esta licença autoriza o transporte fluvial de combustível sxslusivamente pelas

embarcações: Balsa Rio Mirim e Petroleiro: M DAI\TAS e FRANCINE IV.


